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1. Introdução 

O presente documento cons<tui o Relatório da Discussão Pública rela<vo ao procedimento de elaboração 

da 2.ª alteração ao Plano de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra, determinado pela Câmara 

Municipal na sua reunião pública realizada a 28 de março de 2023 (deliberação n.º 1132/2023), assim 

como a deliberação n.º 2698/2024, de 22/07/2024 que aprovou a abertura do período de discussão 

pública, após conhecimento da ata da Conferência Procedimental. 

A discussão pública corresponde (cfr. ar<go 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio)1 a um período 

durante a qual os interessados podem apresentar as reclamações, observações, sugestões e pedidos de 

esclarecimento, ficando a Câmara Municipal obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que 

invoquem, designadamente: 

i. A desconformidade ou a incompa<bilidade com programas e planos territoriais e com projetos que 

devam ser ponderados em fase de elaboração;  

ii. A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

iii. A lesão de direitos subje<vos. 

O período de discussão pública rela<vo ao procedimento da 2.ª alteração do PP do Parque Tecnológico de 

Coimbra, que decorreu entre 26/08/2024 e 20/09/2024 (20 dias úteis), foi divulgado através de Edital 

publicitado nos painéis eletrónicos disponibilizados no Átrio dos Paços do Concelho, nas sedes das Juntas 

de Freguesia do Município de Coimbra, na comunicação social, na página eletrónica oficial do Município 

(www.cm-coimbra.pt), no Diário da República, na Plataforma Colabora<va de Gestão Territorial (PCGT), e 

demais lugares de uso e costume. 

Durante o período de par<cipação preven<va foi registada 1 (uma) par<cipação. 

O presente Relatório tem, assim, como obje<vo: 

• Informar como decorreu o processo de discussão pública do procedimento de alteração do PPEC; 

• Listar/sinte<zar as par<cipações recebidas. 

 

 
1 Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial  
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2. Abertura do procedimento de alteração  

O procedimento de elaboração da 2.ª alteração ao Plano de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra 

foi determinado pela Câmara Municipal de Coimbra na sua reunião de 28 de março de 2023, através de 

deliberação n.º 1132/2023, que a seguir se transcreve: 

a)      Aprovar a abertura procedimento de alteração (2.ª alteração) ao Plano de Pormenor do Parque 

Tecnológico de Coimbra, que deverá estar concluído no prazo de 15 meses, bem como a definição 

da oportunidade da alteração do plano e os respetivos termos de referência, conforme documento 

“Definição de oportunidade, termos de referência e justificação de não sujeição a avaliação a 

avaliação ambiental estratégica”, em anexo, e estabelecer o prazo de 15 dias para a formulação 

de sugestões e para a apresentação de informações, sobre quaisquer questões que possam ser 

consideradas no âmbito do procedimento de alteração do plano; [RJIGT, art.ºs 76.º, n.ºs 1 a 5, 88.º, 

115.º, n.º 2, alínea a), 118.º e 119.º, n.º1]; 

b)  Qualificar a alteração ao Plano de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra como não 

suscetível de ter efeitos significativos no ambiente, com a fundamentação constante no n.º 8 do 

documento acima referido (RJIGT, art.º 120.º, n.ºs 1 e 2 e Decreto-lei n.º 2322/2007, de 15 de junho, 

na sua redação atual]. 

c)  Promover a publicação e divulgação da deliberação (da Câmara Municipal) que determina a 

abertura do procedimento de alteração do Plano de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra 

no Diário da República, na comunicação social, na Plataforma ColaboraAva de Gestão Territorial 

(PCGT) e no síAo na Internet da Câmara Municipal; [RJIGT, art.º 76, n.º 1 e art.º 191.º, n.º 4, alínea 

c)]. 

d)  Dar conhecimento à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC) do 

teor da deliberação que determina a abertura do procedimento de alteração do Plano de Pormenor 

do Parque Tecnológico de Coimbra e solicitar o acompanhamento do respeAvo procedimento de 

alteração [RJIGT, art.º 86, n.ºs 1 e 2]. 
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3. Âmbito do procedimento de alteração 

O presente procedimento de alteração ao Plano de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra tem por 

âmbito: 

 A alteração das regras de ocupação do Lote 2 (equipamento despor<vo) e sua reformatação, 

adaptando-o ao layout dos equipamentos despor<vos que se pretendem construir;  

 Unificação de alguns lotes em lote único e subdivisão de lotes em dois, em resposta a pedidos nesse 

sen<do; 

 A reformatação de implantações e logradouros;  

 A alteração do uso previsto para a Parcela 288 “Equipamento – heliporto” para a<vidades 

económicas por, dada a proximidade ao Aeródromo Municipal Bissaya Barreto, não se jus<ficar na 

área do plano, uma infraestrutura deste <po, com a criação de duas novas parcelas empresariais; 

 A criação de um lote des<nado a acolher a função de restauração, bebidas ou similar, na zona sul do 

plano, desprovida deste <po de apoio; 

 A alteração pontual de parâmetros urbanís<cos e critério de cálculo do estacionamento; 

 A correção e atualização do Regulamento, tendo em atenção a possibilidade de instalação de painéis 

fotovoltaicos e previsão do incremento da mobilidade suave e pontos de carregamento elétrico; 

 A atualização dos traçados  das redes de infraestruturas. 

 
4. Discussão Pública 

4.1 Período de discussão pública 

O período de discussão pública, com a duração de 20 (vinte) dias úteis contados a par<r do 5.º dia ú<l 

à data da publicação do Edital n.º 215/2024 em Diário da República – Aviso n.º 17763/2024/2, de 19 

de agosto, decorreu entre 26/08/2024 e 20/09/2024. 

4.2 Divulgação do período de discussão pública 

A abertura do período de discussão pública, o modo de par<cipação e os locais de consulta foram 

divulgados através do Edital n.º 215/2024, de 24 de julho, publicitado nos painéis eletrónicos 

disponibilizados no Átrio dos Paços do Concelho, nas sedes das Juntas de Freguesia do Município de 

Coimbra, na página eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt), na comunicação social  

(Campeão das Províncias e O Despertar), no Diário da República, na Plataforma Colabora<va de Gestão 

Territorial (PCGT), e demais lugares de uso e costume, como a seguir se mostra: 
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• Edital N.º 215/2024 (24/07/2024): 
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• Página eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt): 
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• Comunicação social 

 

 

Campeão das Províncias (01/08/2024) 
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• Diário da República (2.ª Série – N.º 159) – Aviso n.º 17763/2024/2, de 19 de agosto de 2024: 
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• Plataforma ColaboraHva de Gestão Territorial (PCGT) 
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4.3 Locais de consulta 

O processo esteve disponível para consulta dos interessados nos seguintes locais: 

• Sí<o internet do Município de Coimbra (www.cm-coimbra.pt). 

 

• Divisão de Estudos e Projetos Estratégicos (DEPE) da Câmara Municipal, sita na Praça 8 de 

Maio, n.º 37, Coimbra, nos dias úteis das 9:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:00 horas. 
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4.4 Forma de parHcipação 

A par<cipação dos interessados pôde ser formalizada por escrito e de forma fundamentada, 

dirigida ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Coimbra, enviada para o endereço 

postal Praça 8 de Maio – 3000-300 Coimbra ou através do endereço de correio eletrónico 

geral@cm-coimbra.pt. 

4.5 ParHcipações 

Durante o período de par<cipação preven<va foi rececionada 1 parHcipação, registada e 

numerada no sistema de gestão documental, cuja síntese se apresenta no quadro seguinte, 

e da qual não resulta qualquer alteração aos documentos divulgados em sede de discussão 

pública, uma vez que o seu teor não se insere no âmbito do deste procedimento de 

alteração ao Plano: 
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Par<cipação 1 

Requerente: Fernando Duque Reg.º n.º 51060/2024 

Localização:  
 
 
 
 
 

Teor da par<cipação:  
1. É desejável a criação de um centro de inves<gação, ou pólo 

universitário, com a UC, para apoiar em parceria, as 
necessidades tecnológicas das empresas instaladas, criando 
sinergias, apoios e complementando com os seus alunos as 
áreas técnicas com possíveis projetos de final de curso e 
emprego especializado, aquisição de conhecimento, suporte 
técnico e empregabilidade. 

2. Solicitar aos bancos uma presença local, com Centros de 
Processamento de Dados, CPD e instalações de serviços que 
podem ser efetuados no IParque, “call centers” e 
desenvolvimento aplicacional na área de SI aplicacional. 

3. Diversificar a estrutura acionista, pelos principais “players” 
instalados ou a instalar, presentes ou não, mas que denotem 
interesse neste parque tecnológico. 

4. Nada como fazer mais publicidade, com um autocarro 
caracterizado, de fácil iden<ficação com o IParque, de 
visibilidade diária que faça o trajeto pela cidade e em 
par<cular de e para o IParque. 

5. Permi<r e ca<var empresas ou ins<tutos públicos, em áreas de 
relacionamento ou tecnológicas, como IQS, ou outros. 

6. Par<cipar e efetuar no anfiteatro, em apresentações públicas, 
do melhor que o IParque faz a nível empresarial e de 
inves<gação, com visibilidade internacional. 

7. Visitas ins<tucionais da CMC, sempre que haja qualquer 
evento que dignifique o IParque. 

8. O peso da habitação não devia ser uma prioridade de parque, 
mas sim da CMC ou privados. 

Comentários: 
O PPPTC, sendo um Instrumento de Gestão Territorial (IGT), regula a ocupação e edificação dentro do limite do plano, 
matéria dis<nta da gestão funcional e a<vidade das empresas, mais da competência da empresa gestora. 
1. Questão alheia ao PPPTC. 
2. Questão alheia ao PPPTC. 
3. Questão alheia ao PPPTC. 
4. Questão alheia ao PPPTC. 
5. Questão alheia ao PPPTC. 
6. Questão alheia ao PPPTC. 
7. Questão alheia ao PPPTC. 
8. A função habitacional não é prioridade do PPPTC, conforme Relatório, Faseamento, pg. 10 e aí considerada como 

úl<ma fase. A sua consideração teve como obje<vo evitar-se a criação de uma grande área monofuncional, assim 
como garan<r a ar<culação com os aglomerados populacionais conXguos, para além da segurança, com a 
presença de pessoas em período noturno. Ainda assim, será uma questão a ponderar em futura alteração do 
PPPTC, em função da procura e ocupação empresarial das fases anteriores. 
 

 



 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C O I M B R A  

 

Departamento de Estudos Estratégicos, Planeamento e Desenvolvimento Territorial 
Divisão de Estudos e Projetos Estratégicos     

12 
                                                                                                         

 

 

5. Considerações finais 

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial determina, em concre<zação do disposto no 

ar<go 6.º, os momentos relevantes da par<cipação dos interessados no procedimento de elaboração, 

revisão ou alteração dos planos: a par<cipação preven<va (ar<go 88.º, n.º 2), que ocorre imediatamente 

a seguir à deliberação que determina o início do procedimento, a par<cipação sucessiva / discussão 

pública (ar<go 89.º) e ao longo de todo o procedimento de elaboração (ar<go 88.º, n.º 1).  

O presente relatório é, assim, o culminar do período de discussão pública rela<vo ao procedimento de 

elaboração da 2.ª alteração ao Plano de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra, que decorreu entre 

26 de agosto e 20 de setembro de 2024 (20 dias úteis), período durante o qual os interessados puderam 

apresentar reclamações, observações ou sugestões, sobre quaisquer questões que pudessem ser 

consideradas no âmbito do respe<vo procedimento de alteração ao plano. 

Pelo atrás exposto considera-se que o presente Relatório de Ponderação dos Resultados da Discussão 

Pública do procedimento da 2.ª alteração ao Plano de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra reúne 

as condições para ser submetido à aprovação da Câmara Municipal e, consequentemente, à respetiva 

divulgação na comunicação social, na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) e no sítio do 

Município na Internet, conforme preceituado no n.º 6 do artigo 89.º do RJIGT. 

Encontram-se, também, reunidas as condições para a versão final da proposta de 2.ª alteração ao Plano 

de Pormenor do Parque Tecnológico de Coimbra ser submetida a aprovação pela Assembleia Municipal, 

nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT. 

 


